
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

.QJiii!l
PGDF

PAIUIOJIB.Ir' ,3.s318017 - PROOllr/MDI'

PAlIr' 460.000164/2016

m:r.aa.8SADO: CONSELHO REGIONAL DE BmLIOTECONOMIA l- REGIÁO

ASSOII1'O: OCUPAÇÃO INDEVIDA DO CARGO DE GERENTE DA GER1mCIA DE

BmLIOTECA LIVRO E LEITURA

BlIDlII'.rA: ADMIlIIISTllATIVO. SOLIClTAC}Ao DB

AlIrÁLI8B DB MllII OTA DB TlIBMO DB OOllrOILIAC}Ao.

L - IJITlIBB88ADOS: DOlIrSBLHO BBQIOllrAL DB

BIBLIO"rIIClOlIrOMIADA l' BBQxi.o B SBOJIB'rJLBIADB

BSTADODB BDl1CAC}Ao/DI'.

11. ASS11lIrTO: OCI'II"PAÇÃo IlIrDBVIDA POB

IIlIllVIDOBBS DO DU'rBI'rO I'BDBBAL, lIrAo

BIBLIOTlIcABIos, DB 1'0llC}Ao Cl'll"olASA"rlIIJI11IÇ6BS

sAOPllIVATIVASDBPBOI'I88IOllrALBIBLIOTlIcABIo.

DOlIrSBlIr80Ql1AlrrO AAPLICAC}AoDA LBI lIr'_/88,
BBQVLIMjjllrTADA PBLO DBOlIBTO lIr' 18.781/81,

ASSDI 00.0 DA LBI lIr' 9874/98 0/0 O DBOlIBTO-LBI

D.S.I0.1Ml.0AB.ftGOS-, DALJlI •• la.8M/lO.

m. - PABBOBB lIr' 8118/8018 - PBDOlIr/MDI'.

APABBlIrTlI DB8lIrBOBSSmADB DO TlIllMO DB

OOllrOILUC}Ao. A118bou. DB OOllrl'LITO A SBB

DIBDIIDO. BJ[OllrBB1oA0 DOS ATlJAU OCI'II"PAlIrTlIB

DOS QABQOS B lIrOMjjIC}Ao DB 8BBVIDOBBS 00.

1'0•••. 01.0 S11PBBIOB BM BIBLIOTlIOOlIrOMIA B

BBCJIBTB.O 11'0 _S:..tn:IVO OO1l'8:.LBOBJlGIORAL.

Procuradoria Especial da Atividade COIuultiva
SAM Projeçlo I Edificio Sede, 40 andar, CEP 70.620.000 - BrasOia-DF

Fones: (61) 3325-3368 e 3025-9676 - Fax: (61) 3325-8602



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

.QJii!l
PGDF' __ "IIAI..._- •••.•...

Benhora. Procuradora-Geral Adjunta. para. Assuntos do Consultivo,

I·~,u••.• nt>o li... ;}.../
u"·,, ._ \.l - M.i. 39.754-7

f.'wsso: '1@? í2€1)jk'fl.uJJI::,
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L· Em 19.7. 2016 foi aprovado o Parecer ns 662/2016 - PRCONjPGDF (fls.
29/40, que traz como conclusão:

"I'aoe ao exposto, do cotejo das responsab1l1d.a.des da

Gerência de Biblioteoa., Livro e Literatura/8EB a.pontada. no
"Dooumento de Visão do Produto" quanto ao Programa.
Nacional Biblioteca de Bsccla- PNBE, com o artigo 61!.aJ.inea.
"o", da. Lei ns 4.084/62, Decreto ns 66.725/66, a.rt1gos 611 e
811, inc1so m, e artigo 4Q• da LeI ns 9674/98, é de a.ftrma.r que
o os.rgo oom1ss1onado de Gerente da Gerência. de Biblioteca.,
Livro e Litera.tura ê de provimento privativo de bacharel em
Biblioteconomia posto que uma parte de 8U8Batribuições (a
Gerência. de Biblioteca), requer a cbeervâncía da leglsla.Qão
aqu11ndicada.. OI

(grJfo no ortg1nal)

2. - DiaB antes da aprova.oão do referido Parecer por esta Casa. Jurídica. veio
encaminhada, pelo Chefe da. Pasta. da Saúde, cópia. do Ofioio CRB-I/FISC/049/2016, que
trata do requerimento da.Presidência do Conselho Regional de Biblioteconomia - ORE/IA
Região pa.ra.1nsta.ura.çA.ode prooedimento oonoU1a.t6r1ono âmbito da Cêma.ra. de Cã.ma.ra.
de Concílíação e Arbitragem da Adm.1n1stra.çA.o FederaljControladoria-GeraJ. da

União/ AGU, quanto à. ooupa.ção indevida de sePVidOI'eSnão bibl1otecá.rios no exerc1oio de
funções privativas de profissional bibliotecá.r1o, na Seoretaria. de Estado de Eduaação do
D1strIto FederaJ(f1s. 41).

3. - Após o retorno dos autos à AJL/SEE foi solioitado o levantamento dos
servidores ba.oha.réls em Bibl1oteconoIDia. no quadro daquela Pasta e, med1a.nte
man1festaQã.o do setor competente, o envio do feito ao Gabinete do 8ec:retúio para que

decidiaa. aoerva da ezcmeravlo d08 atua18 ocupantes doa car'08 e nomeavao deW
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~ 00IIl form-vao superior em BIb1ioteoonom1a • recs-ro DO reapeoUvo

_bo~(tls. 42).

4. - Re1aQã.odos servidores com respect1vos cargos e lot&Qões, oonforme dados
do SIGRHàs tls. 44.

6. - Constam do PA oópias dos Reg1stros e Deliberações da Cêmara. de

Conc1l1aQAoe Arbitragem da A.dIn1nJstra.Qã Federal, que culmínaram na. elaboração do
Termo de Conc1l1aQã.o a.oostado às fls. 66/62.

6. - Submetida a Minuta pa.ra a.ná.l1se e sugestões da AcJLjBEE, aquela
Assessoria.. às fls. 64/66, apontou oompetir à PGDF a. representa.QA.o da Pasta no
proced1m.ento de oonoll1&çã.o,devendo haver a. respectiva coITeQão dos S1gnatár:l.OBno
1nstrumento a ser ftrma.do.

7. - Constgna.. por oportuno, que a previsio da ClAusula. Prlme1ra. perdeu seu
objeto uma. vez que a. D1retoria de Adm1n1stra.Qio de Pessoal/8UGEP/SEE já rea.l1zou o

levantamento dos servidores aptos a ocuparem OSoargos privativos de blbl1oteoár1os.
Acrescenta que não fol requerido processo seletivo, sendo a.l1Bt&SUbmetida ao Gabinete
para exame e del1ber&Qâo do Tltul&r da lIlduC&Q&o.

8. - Os autos reto:rna.ra.m então a esta C8S& Jurid1ca para exame da minuta do
instrumento de conoll1ação, a qual fol objeto do Despacho do 1. Procurador do DiBtr1to
Federal, 0.. Raphael Sampaio MaJlnveI'Il1, às tls. 72/73, com aproV&Qãoda Sra.
Procura.d.ora-Chefe da. Proouradoria. de Pessoal às fls. 74.
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9. . Referida apI'OV8.Qão,oontudo, fol sobrestada. pela Bra.. Procuradora.-GeraJ.

Adjunta para Assuntos do Consultivo, que pediu prévia manlfest&Qão desta
Espeo1&llza.da(fls. 79).

* o relat6r1o

10. - Como visto, o Presidente do Conselho Regional de Biblioteconomia -
CRBjP Reglão, Autarquia Federal de Regtme Especial, cr1ada. pela. Lei nl! 4084/62 e

regulamentada pelo Decreto ns 66.726/65 e Lei nl! 9674/98, pleiteou a abertura. de

proced1mento oono1ll&t6r1ono 4mblto da Câma.ra. de C&mara. de Concüíeçêo e Arbitragem
da Adm1ntetra.oão Federa.ljControl&doria.-GeraJ. da UnJAojAGU. face à ocupação indevida
de servidores não bibllotecá.r108 no exercícío de funções privativas de pro~nal
blbl1oteoé.I'io, na. Beoreta.r1& de Estado de Educação do D1str1to Federal.

11. - Conforme regtstrs.d.o As fls. 57, o ORB/la Reg1Aooonstatou o tndev1do

exerolclo das tun90es de blblloteoirlo por (I) MarIa •••••• 4<1OIlvelra lIIeIIo - Gerência

de Blbl1otecaS, Livro e Leitura, da D1retoria de MIdiaB e Conteúdos D1gI.ta1s (DODF ne 206,

Seção 2, de 23.10.2016); (U) DIaDe Cke&orl7 M•• - Gerênola de Blbllo!.eoaInfantU de

Escole 106/306 (DODF ns 203, Seção 2, de 21.10.2016); e (UI) II'aoema 1Ial_ IDCIeo-
Gerênc1a. de Biblioteca Infa.ntll da. Esoola 104/304 (DODF nl! 238, SeQão 2, de

14.12.2016).
Falho nO: 'b '1 -Mal. 39.754-7/ ' I I

Prtlcosso: 'Í 6<:2 ~o J6<í ,; "'./ ,..
Rubrica ''''-, !

A Minuta do Termo de üonomaçãc apresentada As 1ls. 56/62 busca, assim,12. -
sanar as UegaJ1d.ades apuradas. Dá·se, porém, oom o devido reeperto e salvo melhor Juizo,
que nAo parece haver pretensão resistIda a ser d1r1m1da por autoccmpoetçãc no presente

0&80.

13. - Isso porque aquestão susoita.d.&pelo CRBj110 Reg1Ao (não oteervêncíe, pela

SEEjDF, da leg1sl.&QA.oque trata do profissional blbl1oteoár1o) foI o expresso o~eto da ..J....l6r
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manifesta.Qio desta Casa. JurId10a (pareceres n lia 662/2016 - PRCONjPGDFe 236/2002-

PROPBSjPGDF), que reconhece se tratar de cargo privattvo de bacharel em
biblioteconomia.

14. - Como bem pontua o 1.Procurador do D1str1to Federal, Dr. Raphael Sampa.1o
MaJ1nvern1,às âs. 72/73:

"Assim, tendo em v1sta que esta Proouradoria reconheoeu
tra.ta.r-se de cs.rgo privativo de baoh&Pel em

biblioteoonomia., resta apenas ooncord.ar com a. exoner&Qio
de eventual ooupante que não tenha. o referido titulo e a
nomea.QAo de alguém que o possua.. a ser escolhido pela
A.d.m.1n1straçã Públ1ca no exerciclo de sua
dlsorlolonar1edade.

CUmpre apenas o reglstro de que o pleito pP1no1pal do CRB -

IA Regtão que deu or1Bem &O presente processo JA foi
dev1damente e.tend1do, I'88ta.ndo, apenas, prooed.er à

exonera.çA.o do atual ocupante do oa.rgo que não detenha. o
baoha.rela.d.o em biblioteconomia., uma vez que as dem.aJs
obr1g&QOes oonstantes do tnstrumento conc1l1a.t6r1o
carecem de obrtgatorted&de legal e não são capazes de

tmpl1oa.r em prejuízos do D1str1to Federal.

Em síntese, é de se conoordar, apenas, com a exoneração do
atual ooupante do oa.rgo que não detenha o ba.oharela.d.o em
blbl1oteoonom1a, e com a nomeação de quem detenb& tal.
quallflo8.QA.oe, se for do interesse da adrnlntstra.Qão do DF,
com as regras de trs.nsl0Ao estipuladas para. tal
exonereçêo." ~olh. n': '/:,5' -~ Mat,396,1'1:/; _I b

' ~, '«L!f:.!::(?~(!~.tl!::O;.::,.J;..:...--," 0(.0-
PrOC'JSSO:-:,'
Rubrial_ ~

16. - Por oonsegatnte, a scíuçêc singela para. a questão oolooad.&nos autos sem 6
a.d.eexonera.r aqueles servidores que não se enqua.d.rs.m nas e:z::tgenotasda lel, nomeando ~
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aqueles que detenham a qua.l.1ftO&QâoneoessAr1a. Nesse sentido, também, 8. orient.a.Qão
exteI'Il&d& pel&AJL/BEB às fls. 42.

16. - De qualquer forma., passo a seguir A a.ná.l:Ise da proposta conc1ll&t6r1&
reiterando, com a. devida vênia - e18que a.usente con.fl1to entre as partes -, que essa. não
oontemplajusttncativa de interesse públioo no âmbito d.1str1tal que o fundamente:

• ClAusula. Primeira - Sugere-se sua eümínação. Como conaígnadc pela AJLjSEE e pela
PROPEB/pGDF, deu-se a. perda. de seu o~eto uma. vez de servidores efetivos bacharéis
em Biblioteconomia da SEEjDF, e seus respectivos cargos e lota.Qões oonforme dados no
BIGBR, jé. foram índícadoa às fls. 44. Não houve assim processo seletivo, tendo a Usta.
sido submetida ao Gabinete da Seoretarla de Est&d.ode EduO&Qão.

• ClAusula Segunda - Sugere-se sua eUm1naçio em decorrênoia. do que segue indicado
a.o1ma. Aoresça-se, além do m.&1s,que o ca.rgo em comísaão é de llvre provimento e
exoneraçAo pela Autoridade Competente.

Nesse sentido, destaco do Despaoho do 1. Procurador do DF, Or. Rapha.el Sa.mpa.1o
Ma.l1nvern1:

"A 'ClAusula Segunda' que ImpOe 8. rea.l1za.çã.ode prooesso
seletivo l1m1ta a. d1scrlonarledade oonstituc1onal e leBal da
AdrntntRtr&oão Públ10a em prover o ca.rgo em oom'sslo
declarado em le1de l1vre nomeação e exoneração, a.teor dos
a.rt1.gos 37, n da ConatltulQAo da Repúbl10a e 6" da Le1
Complementar ns 640/2011, ra.zA.o pela. qual é de ser
reoh8.Qa.d& ou retlra.da. do texto do instrumento
oono1liat6rio, sob pena. de 1nst1tuir eutonmttação &O Uvre
provimento do cargo".

(IIl&1'C89ãOno or!glnal)

• ClAusulaB Terceira., Quarta. e Quinta - Ta.1solé.usul&s contêm regras de tr&ns1QA.opa.ra.
a. exoneração dos servid.ores que ocupam tndev1d.&tnente os cargos e sua. substltulQAo.

_ Procuradoria Especial da Ativid&de Consultiva., C:, • 7~ Projeçlo I Ediflcio Sede. 4° andar, CEP 70.62().()OO - B...,nia-DF
Fo!ha nO: 1:> • Mst.6~/',.;~)tFones: (61) JJ25-3J68eJ025-9676-Fax: (61) JJ2S-8602Proco..,,3 {?°IOO" .J -
Rubrica .18- I
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Salvo melhor juizo, não me pa.reoe que essas regras ~am no êmblto de
d1scrionar1edade das partes ao, por exemplo, prorrogarem o prazo de substituição de
servidora a.té 8.data em que oompletará tempo de serviço suftolente para requerer sua
aposentadoria. (ClAusula. Qua.rta.), ou ftxa.r um pra.zo para. transrptssi.o da titu1a.r1d.a.dedo
oargo a um proftss1onal formado em biblioteconomia (Cláusula. Quinta). A lei de regênoia
é de ser oumpric1a. de plano pela SEE/DF. oonforme oI'ient&Qão desta Casa. Jurid10a nos
multicltados Pareceres, tnex1Bt1ndO,porta.nto, margem de oonvenIência e oportunidade

para. sua aplioação.

• Clá.usula Sexta. - Ha.verá um concurso públ100 posterior para provimento do cargo
efetivo de bibliotecário? Qual sua prev1são legal? Como o cargo efetivo entra nos Quadros
da SD/DF? T&ltmpos1Qão a.oa.b&por se revel&r em ••...1Ddevid& 1rJ88rfJn01& na 6estAo da

Adnl1n.tstr&Oão Públioa. do DF que deve deJln1I>a.neoessidade do conourso e o nÚlDero de

VB6BS a SS1'ofertadas A luz da sufJ1'811Jao1&do lnteresse públlco." (fi. 72v - Procurador

Rapba.el Ba.mpo.loMalInverni).

17. _ Por todo o aqui exposto, rea.flrmo o ent8nd.1manto de que não parece haver
pretensão I'6s1st1d&a ser d1r1mida por autooomposlQ&o no presente 0880 e. sob o ponto de
vtst.e. legal, tampouco interesse público do D1Str1to Federal 8.just1ftoa.r a a.sstnatura do
instrumento cono1l1atór1o, baBta.ndo a exoneraeãc dos servidores ldent1floados pelO
CRB/11o Reg1Aoe a nome&QA.od.aqueles portadores do ba.oha.reIad.o em biblioteconomia.

18. _ Além disso, oomo ressaltado pelo referido 1. colega. Procuredcr' da
Procuradoria de PeSSO&l.,as dema1B obrigaçõeS constantes do 1nstrUmento concW&tór1o
careoem de obrtg&torieda.de legal e não são capazes de tmpl1oa.r em prejuizos ao Dtstr1to

Federa.!. Fc'~.nO: 'l.1- -Mat. 39.7,54-7 /
p,~C(6117 (zó'L7 J04l<',dro
Rubrica :3S (G

19. _ Nada. obstante, caso permaneça. a íntençãc de se fhmar o aJuSte proposto,
a Seoreta.r1& de Est&do de EduO&QA.odeverá informa.r qual o interesse públioo que o
ampara.. assim como qusJs 08 f'Undamentos legaJ.s a. just1floa.r a. abertura. de concurse
públioo. genericamente menolona.d& na. Cláusula Be:xta..sendo que as CláusuIa.s Déotma e ~
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Déotma. Primelra deverão Incluir 8. Sra. Proouradora-GeraJ. do D1str1to Federal, que
detém competência p&ra. representar a. 8EEjDF no procedimento de oonc111a.QA.o

proposto.

OOJlm.usAo

.aoe ao expodO, tendo em v1Sta. que a. questão susoltad& pelo CRBJl'

Região (não observâncía, pela BEEfDF, da leg1S1aQá.o que trata do proflsslonal
b1bl10te0é.rL0) foi o expresso o~eto da ma.nJfesta.çio desta. Casa. JW'1d10& (pareoeres nse

662/2016. PRCON{PGDF e 236/2002-PROPEB{PGDF), que 1'900OOooese tratar de cargo
privativo de baCharel em blblloteconom.1&, opino no sentido de que não pa.reoe haver
conflito a. ser soluclona.do por autocompoeíçãc no presente caso e, sob o ponto de v1sta
legal. ta.mpouoo interesse público do D1str1to Federal a. juBt1f1oar a. assinatura do
inStrumento oono1U&t6r1o, basta.ndo 8. exoneração dos servidores ldent1f1cado8 pelo
CRB/llo Região e 8.nomeação daqueles port:&dores do b&oh&relado em biblioteconomia.

Porém, em persistindo 8. tntenQAo de se ftrm&r o Termo de Cono1l18.QAo

proposto, 8.Becret&r1a de Est&do de Educação deveri tnformar qual o interesse públioo
que o ampara. assim como qua.1Bos fUndamentos lega.ts 8. just11'lcar a abertura de
concurso públ100 pe.ra o provimento dos oa.rgos de blbl1oteoé.r1os, cabendo, ademaís,
serem fe1tos os ajustee no texto oomo indicado neste pronunoiamento, caso ass1m estE\)&

de acordo V.Sa.
ECEBIOO
OlG!\3I?OOf

* o _. oolvo molbor ja&o. ~S J~f1iJ I
h.'\~1_ 10

BrasWo., 21 de 8llr1l de 2017 ..•- ~ 3<1 'l-54 .1"

G1.t~~~~
ALJISIlAJlDBA TÚS. SILVA
lI1Ibpzoc1IrII<-GerII1dO __
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PROCURAOOIIIA-GIU'''L
DO DliTRITO FEDE""L

PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

460.000.164/2016
Conselho Regional de Biblioteconomia 18 Regiao
Parecer jurídico

MATÉRIA: Pessoal

APROVO O PARECER N° 353/2017 - PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Trés e Silva.

Em OS' 1 05 12017.

MARIAJÚLI~lffI~~
procu~~~~ CESAR

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo.

ACOLHO o despacho de fls. 72/73, subscrito pelo digno Procurador do

Distrito Federal Raphael Sampaio Malinverni, prevalecendo, no que for contraditório,

o que consta no parecer.

Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Educação do Distrito

Federal, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em O~ lOS- 12017.

DE SOUZA MOTIA
ara Assuntos do Consultivo

KARLAAPAR
Procuradora-Geral Adjunta

"Brasüla PatrimOnio Cultural da Humanidade"
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PROCURAgORlA-GIIlAI.
DO DISTRITO I'1!tI!ItAL

PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

MATÉRIA:

460.000.164/2016
Conselho Regional de Biblioteconomia 18 Região
Parecer jurldico

Pessoal
FoIho n" Il.v
Processo o· ~C;O.DiI0.ICLd
Rubrica ifaV
Matrícula nO 2&.863-1

APROVO O PARECER N° 987/2017 - PRCON/PGDF, exarado pelo

ilustre Subprocurador-Geral do Distrito Federal Sérgio Carvalho.

Em ):2.. 1 1.iU 12017.

De acordo.

Para subsidiar novas análises por esta Casa Jurídica a respeito do

assunto versado no opinativo, deve o CENTRO DE ESTUDOS desta Procuradoria-

Geral proceder às devidas anotações no sistema de consulta de pareceres, a fim de

registrar a evolução do entendimento adotado por ocasião da emissão dos Pareceres

nO' 65212016 e 35312017, ambos exarados por esta Procuradoria Especial da

Atividade Consultiva - PRCON/PGDF.

Restttuam-se os autos à Secretaria de Estado de Educação do Distrito

Federal, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em /3 1 I:L. 12017.

KARLA APAR CI DE SOUZA MOTTA
Procuradora-Geral Adjunta ara Assuntos do Consultivo

"Brasüla - PatrimOnio Cultural da Humanidade"


